
                                                                            JAQUELINE MARILAC NEVES  
                                                                      CNPJ: 28.320.198/0001-00 

                                                                                      Rua João Pereira Campos, 614, Ap. 102, Bloco 2,  
                                                                                      Bairro Itapuã, Nova Serrana MG – CEP: 35526-896 

                                                                     37 - 99983 9883 / 37 - 99197 8727 
                  

 

DECLARAÇÃO EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA  
 
AO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO MG; 

 

Eu JAQUELINE MARILAC NEVES, brasileira, solteira, cantora e empresária, residente e 
domiciliada na Rua Coronel Martinho Ferreira do Amaral, 464 – Apto 202, Centro, Nova 
Serrana/MG, CEP: 35520-122, portadora da CI-MG-16.844.019 SSP/MG e do CPF-106.222.146-
08, declara à Prefeitura Municipal, para fins de comprobação documental de acordo com o Art. 25, 
Inciso III, da Lei Federal n°8.666 de 1993, com alterações posteriores, Lei 14.133 de 01 de abril 
2021; e para todos os fins de direitos e obrigações que : 
Neste ato, concede por intermédio, na condição de artista principal, de proprietária e representante 
legal, à empresa JAQUELINE MARILAC NEVES, situada na Rua João Pereira Campos, 614, Apto. 
102, BLOCO 02, Bairro Itapuã, Nova Serrana/MG, CEP: 35526-896, inscrita no CNPJ-
28.320.198/0001-00, Titular/Administradora, com caráter de EXCLUSIVIDADE nas negociações de 
contratos, venda de apresentações, shows ou participações, e recebimento dos respectivos valores 
pactuados. Declara também, que a respectiva empresa está apta a representar a artista junto a 
contratantes de modo geral, seja pessoa Física ou Jurídica, casas de shows, gravadoras, 
produtores musicais ou de eventos, Prefeituras ou Municípios, Estado, União, outros Órgãos 
Públicos, Autarquias, Sindicatos e aos demais a que se interessar; dando a este Instrumento 
Jurídico Particular a validade legal da CARTA DE EXCLUSIVIDADE. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I – Toda e qualquer representação, negociação, agendamento e acordo de valores devem ser 
acordados de forma EXCLUSIVA com a EMPRESÀRIA; 
 
II - O signatário é representante legal desta empresa, e seu único e exclusivo agente responsável 
pela negociação de shows em todo território nacional, detendo todos os direitos e deveres inerentes 
aos contratos e contratações da artista “Jacke Neves”. 
 
III – O presente termo permanece inalterado e tem validade de 01 (um) ano contados a partir desta 
data. 

 

 
Por ser verdade, firmo o presente. 

Nova Serrana, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________________________ 

Jaqueline Marilac Neves 
CI-MG-16.844.019 SSP/MG - CPF-106.222.146-08 

Titular/Administradora 
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